 CONTRATO PARA AQUISIÇÃO

 DE EQUIPAMENTOS  Nº 42/2019
Processo nº: 42/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.

Assunto: Aquisição de retroescavadeira 4x4, nova.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 18/2019.

Regime de Fornecimento: Imediato.

Por este Instrumento Particular de CONTRATO, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra.: MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF. nº 513.301.130-04, e de outro lado a Empresa RANDON S.A. IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES, com sede na Av. Abramo Randon, nº 660/ Anexo “A”,  Bairro Interlagos, na cidade de CAXIAS DO SUL/RS, inscrita no C.N.P.J. nº 89.086.144/0004-69, neste ato representada pelo seu Gerente de Controladoria, o Sr.: LUIZ CARLOS DE LIMA, brasileiro, casado, do comercio, portador do CPF nº 685.248.119-00, residente e domiciliado na cidade da Contratada, que doravante passam a denominar-se simplesmente de  CONTRATANTE e CONTRATADA, dentro das seguintes Cláusulas, Termos e Condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto – O objeto do presente CONTRATO é  disciplinar a aquisição de Máquina Rodoviária, conforme especifica o Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2019, com recursos oriundos de operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento e contrapartida do Município, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002 e do Decreto Municipal nº 109,  de 10 de abril de 2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
I – DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO:
	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	Vlr. R$

	01
	01
	Retroescavadeira 4x4 nova, de fabricação nacional e ano de fabricação 2019, com as seguintes características mínimas:

a) Motor turbo diesel, com no mínimo 85HP de potência;

b) Peso operacional mínimo de 7.000kg e transmissão com no mínimo 4 velocidades as frente e 4 a ré;

c) Cabine fechada tipo ROPS/FOPS com ar condicionado, 2 portas de acesso, com sistema de som composto de rádio AM/FM/MP3 e alto falantes;

d) Profundidade máxima de escavação de no mínimo 4,20m.

e) Caçamba frontal com capacidade mínima de 0,90m3;

f) Caçamba traseira equipada c/ dentes e capacidade mínima de 0,20m3;

g) Para brisa frontal com limpador;

h) Espelho retrovisor, alerta sonoro e de luz e demais equipamentos de segurança.

Pneus com bitola mínima de 12x18 dianteiro e  17,5X25 e/ou 19,5x24  traseiros.
	192.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA: Do Preço - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor pelo fornecimento do Objeto acima o valor de R$ 192.000,00, (cento e noventa e dois mil reais), valores constantes da proposta final por ela apresentado, a vista, contra entrega do objeto desta contratação, e mediante recebimento e liberação por parte da fiscalização e disponibilização dos recursos por parte do Agente Financeiro.
II – Do Reajuste - Os preços deverão ser mantidos fixos até a liquidação, qualquer fato superveniente deverá ser comunicado por escrito ao CONTRATANTE.

III – Da Entrega do Objeto - A CONTRATADA entregará os bens a ela adjudicados ao responsável junto ao Centro Administrato Municipal, na Rua Rubert, nº 900.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo – O presente CONTRATO vigorará pelo prazo necessário para a entrega do objeto constante da proposta da licitante, e até que se cumpra o prazo de garantia e assistência técnica do objeto, com entrega do objeto até 30 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUARTA -  Das Obrigações:

1º- A CONTRATADA assume, exclusivamente, todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, de seguro com pessoal que vier a contratar, transporte, comprometendo-se, ainda, a observar as normas técnicas, no que lhe for aplicável. 

2º-  A contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições e requisitos atinentes ao objeto contratado, bem como as condições de garantia constantes da sua proposta.

3º - A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de manutenção preventiva e assistência técnica, junto ao Parque de Máquinas do município de Fortaleza dos Valos/RS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encaminhamento.

.
CLÁUSULA QUINTA – Das Alterações e Rescisões: 

1º - O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº8.666/93.
2º - O presente Instrumento poderá, ainda, ser rescindido pôr qualquer uma das razões constantes do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93.

3º - Ocorrentes motivos de caso fortuito ou de força maior impeditivos da entrega do objeto, deverá a contratada comunicá-las por escrito ao Contratante. Enquanto perdurarem tais motivos, ficam suspensos os direitos e deveres decorrentes do contrato.
4º -  Na ocorrência das hipóteses acima, ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de chamar novo fornecedor, respeitadas as condições ou licitações, enquanto perdurar a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização - A fiscalização da entrega do bem constante do objeto estará a cargo do CONTRATANTE, através de funcionários, por ela designados, cabendo aos mesmos que se faça cumprir o que contém o presente CONTRATO.

PARÁGRAFO ÚNICO: a fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência não implica co- responsabilidade da FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Dotações – As despesas decorrentes deste ajuste correrão as custas da Dotação Orçamentária:

08-SEC.MUN.DE OBRAS E TRÊNSITO.

26.782.0411.2087-Manutenção das Atividades de Transporte e Trânsito.

4490.52-Equipamentos e Material Permanente
Recursos provenientes de operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento e contrapartida do Município.

CLÁUSULA OITAVA – Da Natureza Jurídica – Fica eleito, o Foro     da Comarca de Cruz Alta-RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste,      quando     não resolvidas pôr via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro pôr mais privilegiado que seja.

                                       E, por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que igualmente assinam.                                                                     

                               FORTALEZA DOS VALOS, 25 de julho de 2019.

TESTEMUNHAS:                                                   MARCIA ROSSATTO FREDI
                                                      
                           - Prefeita Municipal –
                                                                                       MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS
 -------------------------------------.                                        CONTRATANTE

 -------------------------------------.                      
                                                                                LUIZ CARLOS DE LIMA
                                                                                                     - Gerente de Controladoria -

                                                                                    RANDON S.A. IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES
                                                                                      CONTRATADA
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